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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ESTADO DE MINAS GERAIS



LEI Nº 2.410, DE 19/07/2002

Dá denominação a logradouro público e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Adiles Júlia da Silva o trevo localizado próximo ao Cemitério Jardim da Saudade sentido Bairro Alegre.

Art. 2º - O setor competente da Prefeitura se encarregará de afixar placa identificativa no local, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de julho de 2002

Onildo Pinto

Vice-Presidente

Enéas de Almeida

1º Secretário
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